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DECRETO N° 3.495 DE 09 DE OUTUBRO DE 2019 

Nomeia Presidente Interino do Conselho da Banda 
Marcial de São Bento do Sapucaí— BAMASB. 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 
Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 10_  Fica nomeado como Presidente Interino do Conselho da Banda 
Marcial Municipal de São Bento do Sapucaí - BAMASB, o Sr. Renan Silva Castro, brasileiro, 
portador do CPF n° 374.957.018-38. 

Art. 20  - A presente nomeação terá vigência até a elaboração do 
Regimento Interno e composição da Diretoria estipulada no §20 da Lei n°1905/2017, não 
será remunerada e não gerará vínculo empregatício com a Administração Pública 
Municipal. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

São Bento do Sapucaí, de 09 de Outubro de 2019. 
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RONALDO RIVELINO VENACIO 

Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado por afixação nSededa Prefeitura Municipal e arquivado no 
Cartório de Registro Civil, conform Art. 68, § 19 da Lei Orgânica do Município. Data 
supra. 
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